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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO  FINANCEIRO  Nº  24  DE  01  DE  MARÇO  DE  2024  ABRE  CRÉDITO  ORÇAMENTÁRIO  E
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), PARA
FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO  FINANCEIRO  Nº  25  DE  04  DE  MARÇO  DE  2024  ABRE  CRÉDITO  ORÇAMENTÁRIO  E
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL
REAIS), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO  FINANCEIRO  Nº  26  DE  05  DE  MARÇO  DE  2024  ABRE  CRÉDITO  ORÇAMENTÁRIO  E
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), PARA
FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO  FINANCEIRO  Nº  27  DE  06  DE  MARÇO  DE  2024  ABRE  CRÉDITO  ORÇAMENTÁRIO  E
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 92.000,00 (NOVENTA E DOIS MIL
REAIS), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0020/2024 - OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL
COM A INTENÇÃO DE SEDIAR AS INSTALAÇÕES DO PONTO DE APOIO RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO,
ATENDENDO ASSIM A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA.

ATO CONVOCATÓRIO
AVISO  DE  REABERTURA  DO  CERTAME  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA
INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DA FROTA E
MÁQUINAS, COM USO DE CARTÕES MAGNÉTICOS, MICROPROCESSADOR OU CHIP OU OUTRO
SISTEMA ELETRÔNICO QUE ATENDA TODAS AS EXIGÊNCIAS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E TODOS OS
SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA A FROTA DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITAMBÉ - BA, POR MEIO DE REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
INEXIGIBILIDADE  AO  CONTRATO  Nº  0021/2024  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  BENEFÍCIO
EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE, MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS
ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI DO
SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

INEXIGIBILIDADE  AO  CONTRATO  Nº  0022/2024  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  BENEFÍCIO
EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE, MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS
ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI DO
SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.
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INEXIGIBILIDADE  AO  CONTRATO  Nº  0023/2024  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  BENEFÍCIO
EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE, MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS
ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI DO
SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

INEXIGIBILIDADE  AO  CONTRATO  Nº  0024/2024  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  BENEFÍCIO
EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE, MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS
ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI DO
SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

INEXIGIBILIDADE  AO  CONTRATO  Nº  0025/2024  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  BENEFÍCIO
EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE, MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS
ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI DO
SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

INEXIGIBILIDADE  AO  CONTRATO  Nº  0026/2024  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  BENEFÍCIO
EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE, MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS
ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI DO
SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

INEXIGIBILIDADE  AO  CONTRATO  Nº  0027/2024  -  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  PARA  BENEFÍCIO
EVENTUAL, TIPO ALUGUEL SOCIAL, QUE SERVIRÁ DE MORADIA PARA BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE, MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE ARCAR COM TAL DESPESA, POIS
ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, RESPALDADO NA LEI DO
SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

INEXIGIBILIDADE AO CONTRATO Nº 0028/2024 -  O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A
LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM A INTENÇÃO DE SEDIAR AS INSTALAÇÕES DO PONTO DE APOIO
RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO, ATENDENDO ASSIM A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAMBÉ-BA, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0013/2024 - OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PARA  BENEFÍCIO  EVENTUAL,  TIPO  ALUGUEL  SOCIAL,  QUE  SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA
BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE, MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE
ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE
SOCIAL, RESPALDADO NA LEI DO SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0014/2024 - OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PARA  BENEFÍCIO  EVENTUAL,  TIPO  ALUGUEL  SOCIAL,  QUE  SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA
BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE, MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE
ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE
SOCIAL, RESPALDADO NA LEI DO SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0015/2024 - OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PARA  BENEFÍCIO  EVENTUAL,  TIPO  ALUGUEL  SOCIAL,  QUE  SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA
BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE, MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE
ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE
SOCIAL, RESPALDADO NA LEI DO SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0016/2024 - OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PARA  BENEFÍCIO  EVENTUAL,  TIPO  ALUGUEL  SOCIAL,  QUE  SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA
BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE, MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE
ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE
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SOCIAL, RESPALDADO NA LEI DO SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0017/2024 - OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PARA  BENEFÍCIO  EVENTUAL,  TIPO  ALUGUEL  SOCIAL,  QUE  SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA
BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE, MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE
ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE
SOCIAL, RESPALDADO NA LEI DO SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0018/2024 - OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PARA  BENEFÍCIO  EVENTUAL,  TIPO  ALUGUEL  SOCIAL,  QUE  SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA
BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE, MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE
ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE
SOCIAL, RESPALDADO NA LEI DO SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0019/2024 - OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PARA  BENEFÍCIO  EVENTUAL,  TIPO  ALUGUEL  SOCIAL,  QUE  SERVIRÁ  DE  MORADIA  PARA
BENEFICIÁRIO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE, MOMENTANEAMENTE, NÃO PODE
ARCAR COM TAL DESPESA, POIS ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE
SOCIAL, RESPALDADO NA LEI DO SUAS MUNICIPAL 580/2019 DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 5.000,00 (Cinco
mil reais), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 24 DE 01 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 057 de 06 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$5.000,00 (Cinco mil 
reais) a saber:

Dotações Suplementares

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS - SESAU

3.3.90.39.00 / 15001002 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

Total Suplementado: 5.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.067 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.13.00 / 15001002 - OBRIGACOES PATRONAIS 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.000,00

Total Anulado: 5.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 1 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 01 de março de 2024.

Página: 1 de 207/03/2024 - 07:20:25 - 3231128  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 50.000,00
(Cinquenta mil reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 25 DE 04 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 057 de 06 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$50.000,00 
(Cinquenta mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.069 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.14.00 / 15001001 - DIARIAS - CIVIL 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

021010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

1.002 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

4.4.90.51.00 / 15000000 - OBRAS E INSTALACOES 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00

Total Suplementado: 50.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.069 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.35.00 / 15001001 - SERVICOS DE CONSULTORIA 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

021010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

2.013 - MANUTENÇÃO DA COORD. DE OBRAS, URBANISMO E SERV. DE ENGENHARIA

3.3.90.30.00 / 15000000 - MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00

Total Anulado: 50.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 4 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 04 de março de 2024.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00

Total Anulado: 50.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 4 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 04 de março de 2024.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 10.000,00 (Dez
mil reais), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 26 DE 05 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 057 de 06 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$10.000,00 (Dez mil 
reais) a saber:

Dotações Suplementares

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS - SESAU

3.3.90.30.00 / 15001002 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

Total Suplementado: 10.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS - SESAU

3.3.90.33.00 / 15001002 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

Total Anulado: 10.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 5 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 05 de março de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 92.000,00
(Noventa e dois mil reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 27 DE 06 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 057 de 06 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$92.000,00 (Noventa 
e dois mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020505 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER

2.043 - GESTÃO DA COORDENADORIA DE ESPORTES E CULTURA

3.3.90.30.00 / 15000000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS - SESAU

3.3.90.39.00 / 15001002 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.069 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00 / 15001001 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 72.000,00

Total por Ação: 72.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 72.000,00

Total Suplementado: 92.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020505 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER

2.043 - GESTÃO DA COORDENADORIA DE ESPORTES E CULTURA

3.3.90.39.00 / 15000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS - SESAU

3.3.90.32.00 / 15001002 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.035 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

3.1.90.11.00 / 15001001 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 72.000,00

Total por Ação: 72.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 72.000,00

Total Anulado: 92.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 6 de março de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 06 de março de 2024.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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Total por Unidade Orçamentária: 72.000,00

Total Anulado: 92.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 6 de março de 2024.
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0020/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 255.28.02/2024 de 

contratação direta que tem por OBJETO locação de imóvel com a intenção de 

sediar as instalações do ponto de apoio rodoviário do Município, atendendo 

assim a demanda da Prefeitura Municipal de Itambé-Ba. CONTRATADO: JOSÉ 

GONÇALVES DOS SANTOS NETO, inscrito no CPF sob o nº 222.890.545-34, com 

domicílio na Rua Capitão Veloso, nº 46, bairro Felipe Achy, Itambé - Bahia, 

CEP: 45.140-000, utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo 

74, inciso V, da Lei nº 14.133/21, cujo valor global da contratação será 

de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), de acordo com o artigo 74, 

inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21 a fim de que produzamos seus jurídicos 

e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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AVISO DE REABERTURA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0051/2023 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ – BA, por meio de seu Pregoeiro 
Oficial, o senhor Paulo dos Santos Carvalho, torna público que a REABERTURA 
DO CERTAME será no dia 11/03/2024, às 08h, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0051/2023, que tem como objeto: Contratação de empresa especializada na 
intermediação de serviços de administração, gerenciamento e controle da 
frota e Máquinas, com uso de cartões magnéticos, microprocessador ou 
chip ou outro sistema eletrônico que atenda todas as exigências para a 
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva incluindo o 
fornecimento de peças e todos os serviços necessários para a frota dos 
veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Itambé - Ba, por meio de 
redes de estabelecimentos credenciados. 
 
 

Paulo dos Santos Carvalho 
Pregoeiro Oficial 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVO 
 

Praça Osório Ferraz, S/N, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 
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CONTRATO Nº 0021/2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAMBÉ E O LOCADOR 

ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-

Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, 

senhor: JOSE CANDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-

49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé 

- BA, doravante denominado LOCATÁRIO, e do outro lado, o LOCADOR ANTÔNIO 

CARLOS DE OLIVEIRA, portador(a) do Registro Geral nº 03.970.010-02 SSP/BA, inscrito(a) 

no CPF sob o nº 160.822.225-04, com domicílio situado à Rua Góes Calmon, no 7, Bairro 

Centro, Cidade de Itambé–BA, CEP 45140-000, utilizando suas prerrogativas legais, com 

base no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21, conforme Ato de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N.º 0013/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0068.16.01/2024, resolvem 

e acordam na celebração do presente Contrato, mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

Locação de imóvel para benefício eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para 

beneficiário da Política de Assistência Social que, momentaneamente, não pode arcar com 

tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade social, respaldado na 

lei do SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O Objeto será executado da seguinte forma: Locação do imóvel situado à Rua Góes Calmon, 

no 3, Bairro Centro, na cidade Itambé, Estado da Bahia, CEP: 45140-000, pertencente ao 

Sr. ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA para o beneficiário JOSÉ ROCHA DA SILVA sendo 

de inteira responsabilidade do LOCADOR todas as despesas necessárias à execução 

integral do contrato, obedecendo a exclusivos critérios, sem ingerência do LOCATÁRIO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pela locação do imóvel especificado na cláusula anterior, o LOCATÁRIO pagará ao 

LOCADOR o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), da seguinte forma: em 

parcelas mensais de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

 

Parágrafo Primeiro – O pagamento ao LOCADOR deverá ser creditado em até 10 (dez) 

dias úteis do mês subsequente ao vencimento do aluguel, mensal de R$ 350,00 (trezentos 
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e cinquenta reais) na Conta Corrente de titularidade do mesmo, qual seja: BANCO 

BRADESCO, Agência 0273, Conta Corrente 0022520-7, favorecido: Antônio Carlos de 

Oliveira. 

Parágrafo Segundo - O preço global a ser pago pelo LOCATÁRIO inclui todas as despesas 

necessárias à execução integral do contrato, não se admitindo assim nenhum acréscimo ao 

preço estipulado. 

Parágrafo Terceiro – Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo 

fluirá a partir da sua regularização por parte do LOCADOR. 

Parágrafo Quarta – A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, 

em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu 

efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 

O prazo do presente contrato é de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação própria, no 

Orçamento vigente da CONTRATANTE, a saber:   

 

ORGÃO: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ; 

PROJETO: 2048 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMIN. E GESTÃO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 – Outros serv terceiros – P. física; 

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

Constituem obrigações: 

I - Do LOCADOR, além das determinações daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a:  

a) Executar o objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações 

efetuadas pelo LOCATÁRIO; 

b) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos 

humanos para execução completa e eficiente do serviço objeto deste contrato; 

c) Zelar pela boa e completa execução do serviço contratado de locação do imóvel e facilitar, 

por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados 

pelo LOCATÁRIO, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 

d) Comunicar o LOCATÁRIO qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços; 

e) Atender com presteza as requisições de credenciamento determinadas pelo LOCATÁRIO; 

f) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado o LOCATÁRIO 

e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria, bem como 
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ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de defeitos e vícios no imóvel alugado 

o LOCATÁRIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 

comunicadas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

inexigibilidade de licitação; 

h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 

a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem 

como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao serviço 

prestado; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

Cumprir com a forma de pagamento acordada neste contrato bem como todas as outras 

clausulas contida no mesmo, mormente na outorga dos instrumentos procuratórios 

necessários e, também, os documentos e informações solicitadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FISCAL DO CONTRATO 

A locação do imóvel ajustado pelo presente contrato será fiscalizada pelo senhor: Danilo 

Barbosa da Silva, portador do Registro Geral RG sob o nº 08.653.935-32, inscrito no CPF 

sob o nº 013.953.645-08, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Assistência 

Social. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

O LOCADOR se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente, antes do 

prazo previsto, por inadimplemento contratual ou para atender ao interesse público, tudo nos 

termos da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO  

A CONTRATADA, para atendimento da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0013/2024 

fundada no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato é regido pelo artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21. Nos casos e 

situações omissas neste termo, aplica-se o que, para o caso específico, determinar a 

Legislação Estadual e Federal, seguindo-se o que para a hipótese determinarem a melhor 

doutrina e jurisprudência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
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Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução 

do presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir 

o presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 

 

 

ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA 

CPF: 160.822.225-04 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 

CPF: 

_______________________________ 

CPF:  
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Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução 

do presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir 

o presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 

 

 

ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA 

CPF: 160.822.225-04 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 

CPF: 

_______________________________ 

CPF:  
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CONTRATO Nº 0022/2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAMBÉ E O LOCADOR JOSÉ 

MARCOS SILVA RIBEIRO, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-

Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, 

senhor: JOSE CANDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-

49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé 

- BA, doravante denominado LOCATÁRIO, e do outro lado, o LOCADOR JOSÉ MARCOS 

SILVA RIBEIRO, portador(a) do Registro Geral nº 07.276.804-55 SSP/BA, inscrito(a) no CPF 

sob o nº 709.517.725-20, com domicílio situado à Rua D, no 6, Conjunto Habitacional Oliveira 

Brito, Cidade de Itapetinga–BA, CEP 45700-000, utilizando suas prerrogativas legais, com 

base no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21, conforme Ato de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N.º 0014/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0093.22.01/2024, resolvem 

e acordam na celebração do presente Contrato, mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

Locação de imóvel para benefício eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para 

beneficiário da Política de Assistência Social que, momentaneamente, não pode arcar com 

tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade social, respaldado na 

lei do SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O Objeto será executado da seguinte forma: Locação do imóvel situado à Rua E, no 60, 

Bairro Jardim Vitória, na cidade Itambé, Estado da Bahia, CEP: 45140-000, pertencente ao 

Sr. JOSÉ MARCOS SILVA RIBEIRO para a beneficiária FABIANA BATISTA DE OLIVEIRA 

sendo de inteira responsabilidade do LOCADOR todas as despesas necessárias à execução 

integral do contrato, obedecendo a exclusivos critérios, sem ingerência do LOCATÁRIO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pela locação do imóvel especificado na cláusula anterior, o LOCATÁRIO pagará ao 

LOCADOR o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), da seguinte forma: em 

parcelas mensais de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

 

Parágrafo Primeiro – O pagamento ao LOCADOR deverá ser creditado em até 10 (dez) 

dias úteis do mês subsequente ao vencimento do aluguel, mensal de R$ 350,00 (trezentos 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:30 horas do dia 07/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3B3E-ABC3-87FD-30A8-5AF3 ou utilize o código QR.

20
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 07 DE MARÇO DE 2024 • ANO VIII | N º 1380 CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE

  ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVO 
 

Praça Osório Ferraz, S/N, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

Página 2 de 4 

 

e cinquenta reais) na Conta Corrente de titularidade do mesmo, qual seja: BANCO DO 

BRASIL, Agência 0282-8, Conta Poupança 17.737-7, favorecido: José Marcos Silva Ribeiro. 

Parágrafo Segundo - O preço global a ser pago pelo LOCATÁRIO inclui todas as despesas 

necessárias à execução integral do contrato, não se admitindo assim nenhum acréscimo ao 

preço estipulado. 

Parágrafo Terceiro – Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo 

fluirá a partir da sua regularização por parte do LOCADOR. 

Parágrafo Quarta – A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, 

em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu 

efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 

O prazo do presente contrato é de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação própria, no 

Orçamento vigente da CONTRATANTE, a saber:   

 

ORGÃO: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ; 

PROJETO: 2048 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMIN. E GESTÃO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 – Outros serv terceiros – P. física; 

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

Constituem obrigações: 

I - Do LOCADOR, além das determinações daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a:  

a) Executar o objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações 

efetuadas pelo LOCATÁRIO; 

b) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos 

humanos para execução completa e eficiente do serviço objeto deste contrato; 

c) Zelar pela boa e completa execução do serviço contratado de locação do imóvel e facilitar, 

por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados 

pelo LOCATÁRIO, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 

d) Comunicar o LOCATÁRIO qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços; 

e) Atender com presteza as requisições de credenciamento determinadas pelo LOCATÁRIO; 

f) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado o LOCATÁRIO 

e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria, bem como 

ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de defeitos e vícios no imóvel alugado 
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o LOCATÁRIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 

comunicadas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

inexigibilidade de licitação; 

h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 

a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem 

como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao serviço 

prestado; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

Cumprir com a forma de pagamento acordada neste contrato bem como todas as outras 

clausulas contida no mesmo, mormente na outorga dos instrumentos procuratórios 

necessários e, também, os documentos e informações solicitadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FISCAL DO CONTRATO 

A locação do imóvel ajustado pelo presente contrato será fiscalizada pelo senhor: Danilo 

Barbosa da Silva, portador do Registro Geral RG sob o nº 08.653.935-32, inscrito no CPF 

sob o nº 013.953.645-08, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Assistência 

Social. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

O LOCADOR se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente, antes do 

prazo previsto, por inadimplemento contratual ou para atender ao interesse público, tudo nos 

termos da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO  

A CONTRATADA, para atendimento da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0014/2024 

fundada no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato é regido pelo artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21. Nos casos e 

situações omissas neste termo, aplica-se o que, para o caso específico, determinar a 

Legislação Estadual e Federal, seguindo-se o que para a hipótese determinarem a melhor 

doutrina e jurisprudência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução 

do presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 
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As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir 

o presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Itambé-BA, 07 de março de 2024 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 

 

 

JOSÉ MARCOS SILVA RIBEIRO 

CPF: 709.517.725-20 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 

CPF: 

_______________________________ 

CPF:  
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As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir 

o presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Itambé-BA, 07 de março de 2024 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 

 

 

JOSÉ MARCOS SILVA RIBEIRO 

CPF: 709.517.725-20 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 

CPF: 

_______________________________ 

CPF:  
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CONTRATO Nº 0023/2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAMBÉ E O LOCADOR ANA 

PAULA CRUZ DA SILVA, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-

Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, 

senhor: JOSE CANDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-

49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé 

- BA, doravante denominado LOCATÁRIO, e do outro lado, o LOCADOR ANA PAULA 

CRUZ DA SILVA, portador(a) do Registro Geral nº 07.669.756-81 SSP/BA, inscrito(a) no 

CPF sob o nº 015.730.675-55, com domicílio situado à Rua Josefina Ferraz, no 95, Bairro 

Centro, Cidade de Itambé–BA, CEP 45140-000, utilizando suas prerrogativas legais, com 

base no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21, conforme Ato de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N.º 0015/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0092.22.01/2024, resolvem 

e acordam na celebração do presente Contrato, mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

Locação de imóvel para benefício eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para 

beneficiário da Política de Assistência Social que, momentaneamente, não pode arcar com 

tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade social, respaldado na 

lei do SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O Objeto será executado da seguinte forma: Locação do imóvel situado à Rua Alfredo Pires, 

no 105, Bairro Centro, na cidade Itambé, Estado da Bahia, CEP: 45140-000, pertencente a 

Sra. ANA PAULA CRUZ DA SILVA para a beneficiária MARIA VITÓRIA ASSUNÇÃO DOS 

SANTOS sendo de inteira responsabilidade do LOCADOR todas as despesas necessárias 

à execução integral do contrato, obedecendo a exclusivos critérios, sem ingerência do 

LOCATÁRIO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pela locação do imóvel especificado na cláusula anterior, o LOCATÁRIO pagará ao 

LOCADOR o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), da seguinte forma: em 

parcelas mensais de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

 

Parágrafo Primeiro – O pagamento ao LOCADOR deverá ser creditado em até 10 (dez) 

dias úteis do mês subsequente ao vencimento do aluguel, mensal de R$ 350,00 (trezentos 
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e cinquenta reais) na Conta Corrente de titularidade do mesmo, qual seja: BANCO DO 

BRASIL, Agência 0282-8, Conta Corrente 16.579-4, favorecido: Ana Paula Cruz da Silva. 

Parágrafo Segundo - O preço global a ser pago pelo LOCATÁRIO inclui todas as despesas 

necessárias à execução integral do contrato, não se admitindo assim nenhum acréscimo ao 

preço estipulado. 

Parágrafo Terceiro – Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo 

fluirá a partir da sua regularização por parte do LOCADOR. 

Parágrafo Quarta – A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, 

em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu 

efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 

O prazo do presente contrato é de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação própria, no 

Orçamento vigente da CONTRATANTE, a saber:   

 

ORGÃO: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ; 

PROJETO: 2048 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMIN. E GESTÃO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 – Outros serv terceiros – P. física; 

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – Recursos ordinários. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

Constituem obrigações: 

I - Do LOCADOR, além das determinações daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a:  

a) Executar o objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações 

efetuadas pelo LOCATÁRIO; 

b) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos 

humanos para execução completa e eficiente do serviço objeto deste contrato; 

c) Zelar pela boa e completa execução do serviço contratado de locação do imóvel e facilitar, 

por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados 

pelo LOCATÁRIO, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 

d) Comunicar o LOCATÁRIO qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços; 

e) Atender com presteza as requisições de credenciamento determinadas pelo LOCATÁRIO; 

f) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado o LOCATÁRIO 

e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria, bem como 

ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de defeitos e vícios no imóvel alugado 
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o LOCATÁRIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 

comunicadas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

inexigibilidade de licitação; 

h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 

a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem 

como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao serviço 

prestado; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

Cumprir com a forma de pagamento acordada neste contrato bem como todas as outras 

clausulas contida no mesmo, mormente na outorga dos instrumentos procuratórios 

necessários e, também, os documentos e informações solicitadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FISCAL DO CONTRATO 

A locação do imóvel ajustado pelo presente contrato será fiscalizada pelo senhor: Danilo 

Barbosa da Silva, portador do Registro Geral RG sob o nº 08.653.935-32, inscrito no CPF 

sob o nº 013.953.645-08, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Assistência 

Social. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

O LOCADOR se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente, antes do 

prazo previsto, por inadimplemento contratual ou para atender ao interesse público, tudo nos 

termos da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO  

A CONTRATADA, para atendimento da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0015/2024 

fundada no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato é regido pelo artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21. Nos casos e 

situações omissas neste termo, aplica-se o que, para o caso específico, determinar a 

Legislação Estadual e Federal, seguindo-se o que para a hipótese determinarem a melhor 

doutrina e jurisprudência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução 

do presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 
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As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir 

o presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 

 

 

ANA PAULA CRUZ DA SILVA 

CPF: 015.730.675-55 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 

CPF: 

_______________________________ 

CPF:  
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As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir 

o presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 

 

 

ANA PAULA CRUZ DA SILVA 

CPF: 015.730.675-55 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 

CPF: 

_______________________________ 

CPF:  
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CONTRATO Nº 0024/2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAMBÉ E O LOCADOR 

CESAR DIAS DA SILVA, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-

Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, 

senhor: JOSE CANDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-

49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé 

- BA, doravante denominado LOCATÁRIO, e do outro lado, o LOCADOR CESAR DIAS DA 

SILVA, portador(a) do Registro Geral nº 367290197 SSP/BA, inscrito(a) no CPF sob o nº 

715.931.445-04, com domicílio situado à Rua João Pessoa, no 172, Bairro Centro, Cidade de 

Itambé–BA, CEP 45140-000, utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo 74, 

inciso V, da Lei nº 14.133/21, conforme Ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 

0016/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0091.22.01/2024, resolvem e acordam na 

celebração do presente Contrato, mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

Locação de imóvel para benefício eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para 

beneficiário da Política de Assistência Social que, momentaneamente, não pode arcar com 

tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade social, respaldado na 

lei do SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O Objeto será executado da seguinte forma: Locação do imóvel situado à Rua Gercino 

Coelho, no 194, Bairro Centro, na cidade Itambé, Estado da Bahia, CEP: 45140-000, 

pertencente ao Sr. CESAR DIAS DA SILVA para o beneficiário OSMAR ROCHA DA SILVA 

sendo de inteira responsabilidade do LOCADOR todas as despesas necessárias à execução 

integral do contrato, obedecendo a exclusivos critérios, sem ingerência do LOCATÁRIO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pela locação do imóvel especificado na cláusula anterior, o LOCATÁRIO pagará ao 

LOCADOR o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), da seguinte forma: em 

parcelas mensais de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

 

Parágrafo Primeiro – O pagamento ao LOCADOR deverá ser creditado em até 10 (dez) 

dias úteis do mês subsequente ao vencimento do aluguel, mensal de R$ 350,00 (trezentos 
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e cinquenta reais) na Conta Corrente de titularidade do mesmo, qual seja: BANCO CAIXA, 

Agência 4160, Conta Poupança 00019588-3, favorecido: Cesar Dias da Silva. 

Parágrafo Segundo - O preço global a ser pago pelo LOCATÁRIO inclui todas as despesas 

necessárias à execução integral do contrato, não se admitindo assim nenhum acréscimo ao 

preço estipulado. 

Parágrafo Terceiro – Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo 

fluirá a partir da sua regularização por parte do LOCADOR. 

Parágrafo Quarta – A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, 

em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu 

efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 

O prazo do presente contrato é de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação própria, no 

Orçamento vigente da CONTRATANTE, a saber:   

 

ORGÃO: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ; 

PROJETO: 2048 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMIN. E GESTÃO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 – Outros serv terceiros – P. física; 

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

Constituem obrigações: 

I - Do LOCADOR, além das determinações daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a:  

a) Executar o objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações 

efetuadas pelo LOCATÁRIO; 

b) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos 

humanos para execução completa e eficiente do serviço objeto deste contrato; 

c) Zelar pela boa e completa execução do serviço contratado de locação do imóvel e facilitar, 

por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados 

pelo LOCATÁRIO, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 

d) Comunicar o LOCATÁRIO qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços; 

e) Atender com presteza as requisições de credenciamento determinadas pelo LOCATÁRIO; 

f) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado o LOCATÁRIO 

e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria, bem como 

ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de defeitos e vícios no imóvel alugado 
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o LOCATÁRIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 

comunicadas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

inexigibilidade de licitação; 

h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 

a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem 

como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao serviço 

prestado; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

Cumprir com a forma de pagamento acordada neste contrato bem como todas as outras 

clausulas contida no mesmo, mormente na outorga dos instrumentos procuratórios 

necessários e, também, os documentos e informações solicitadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FISCAL DO CONTRATO 

A locação do imóvel ajustado pelo presente contrato será fiscalizada pelo senhor: Danilo 

Barbosa da Silva, portador do Registro Geral RG sob o nº 08.653.935-32, inscrito no CPF 

sob o nº 013.953.645-08, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Assistência 

Social. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

O LOCADOR se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente, antes do 

prazo previsto, por inadimplemento contratual ou para atender ao interesse público, tudo nos 

termos da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO  

A CONTRATADA, para atendimento da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0016/2024 

fundada no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato é regido pelo artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21. Nos casos e 

situações omissas neste termo, aplica-se o que, para o caso específico, determinar a 

Legislação Estadual e Federal, seguindo-se o que para a hipótese determinarem a melhor 

doutrina e jurisprudência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução 

do presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 
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As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir 

o presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Itambé-BA, 07 de março de 2024 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 

 

 

CESAR DIAS DA SILVA  

CPF: 715.931.445-04 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 

CPF: 

_______________________________ 

CPF:  

  ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVO 
 

Praça Osório Ferraz, S/N, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

Página 4 de 4 

 

 

As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir 

o presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Itambé-BA, 07 de março de 2024 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 

 

 

CESAR DIAS DA SILVA  

CPF: 715.931.445-04 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 

CPF: 

_______________________________ 

CPF:  
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CONTRATO Nº 0025/2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAMBÉ E O LOCADOR MARIA 

VITÓRIA GAMA MEIRA PINTO, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-

Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, 

senhor: JOSE CANDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-

49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé 

- BA, doravante denominado LOCATÁRIO, e do outro lado, o LOCADOR MARIA VITÓRIA 

GAMA MEIRA PINTO, portador(a) do Registro Geral nº 13.209.047-34  SSP/BA, inscrito(a) 

no CPF sob o nº 077.449.715-74, com domicílio situado à Av. Pernambuco, no 213, Bairro 

Sidney Pereira de Almeida, Cidade de Itambé–BA, CEP 45140-000, utilizando suas 

prerrogativas legais, com base no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21, conforme Ato de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 0017/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

0210.15.02/2024, resolvem e acordam na celebração do presente Contrato, mediante as 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

Locação de imóvel para benefício eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para 

beneficiário da Política de Assistência Social que, momentaneamente, não pode arcar com 

tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade social, respaldado na 

lei do SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O Objeto será executado da seguinte forma: Locação do imóvel situado à Av. Caatiba, no 

195, Bairro Sidney Pereira de Almeida, na cidade Itambé, Estado da Bahia, CEP: 45140-000, 

pertencente a Sra. MARIA VITÓRIA GAMA MEIRA PINTO para o beneficiário JOSÉ 

CARLOS SANTOS SOUZA sendo de inteira responsabilidade do LOCADOR todas as 

despesas necessárias à execução integral do contrato, obedecendo a exclusivos critérios, 

sem ingerência do LOCATÁRIO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pela locação do imóvel especificado na cláusula anterior, o LOCATÁRIO pagará ao 

LOCADOR o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), da seguinte forma: em 

parcelas mensais de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 
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Parágrafo Primeiro – O pagamento ao LOCADOR deverá ser creditado em até 10 (dez) 

dias úteis do mês subsequente ao vencimento do aluguel, mensal de R$ 350,00 (trezentos 

e cinquenta reais) na Conta Corrente de titularidade do mesmo, qual seja: 0260 NU 

PAGAMENTOS S.A, Agência 0001, conta de pagamento 3448375-0, favorecido: Maria 

Vitória Gama Meira Pinto. 

Parágrafo Segundo - O preço global a ser pago pelo LOCATÁRIO inclui todas as despesas 

necessárias à execução integral do contrato, não se admitindo assim nenhum acréscimo ao 

preço estipulado. 

Parágrafo Terceiro – Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo 

fluirá a partir da sua regularização por parte do LOCADOR. 

Parágrafo Quarta – A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, 

em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu 

efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 

O prazo do presente contrato é de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação própria, no 

Orçamento vigente da CONTRATANTE, a saber:   

 

ORGÃO: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ; 

PROJETO: 2048 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMIN. E GESTÃO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 – Outros serv terceiros – P. física; 

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

Constituem obrigações: 

I - Do LOCADOR, além das determinações daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a:  

a) Executar o objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações 

efetuadas pelo LOCATÁRIO; 

b) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos 

humanos para execução completa e eficiente do serviço objeto deste contrato; 

c) Zelar pela boa e completa execução do serviço contratado de locação do imóvel e facilitar, 

por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados 

pelo LOCATÁRIO, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 

d) Comunicar o LOCATÁRIO qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços; 

e) Atender com presteza as requisições de credenciamento determinadas pelo LOCATÁRIO; 
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f) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado o LOCATÁRIO 

e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria, bem como 

ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de defeitos e vícios no imóvel alugado 

o LOCATÁRIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 

comunicadas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

inexigibilidade de licitação; 

h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 

a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem 

como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao serviço 

prestado; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

Cumprir com a forma de pagamento acordada neste contrato bem como todas as outras 

clausulas contida no mesmo, mormente na outorga dos instrumentos procuratórios 

necessários e, também, os documentos e informações solicitadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FISCAL DO CONTRATO 

A locação do imóvel ajustado pelo presente contrato será fiscalizada pelo senhor: Danilo 

Barbosa da Silva, portador do Registro Geral RG sob o nº 08.653.935-32, inscrito no CPF 

sob o nº 013.953.645-08, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Assistência 

Social. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

O LOCADOR se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente, antes do 

prazo previsto, por inadimplemento contratual ou para atender ao interesse público, tudo nos 

termos da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO  

A CONTRATADA, para atendimento da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0017/2024 

fundada no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato é regido pelo artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21. Nos casos e 

situações omissas neste termo, aplica-se o que, para o caso específico, determinar a 

Legislação Estadual e Federal, seguindo-se o que para a hipótese determinarem a melhor 

doutrina e jurisprudência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
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Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução 

do presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir 

o presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 

 

 

MARIA VITÓRIA GAMA MEIRA PINTO 

CPF: 077.449.715-74 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 

CPF: 

_______________________________ 

CPF:  
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Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução 

do presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir 

o presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 

 

 

MARIA VITÓRIA GAMA MEIRA PINTO 

CPF: 077.449.715-74 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 

CPF: 

_______________________________ 

CPF:  
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CONTRATO Nº 0026/2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A LOCADORA 

GISELE SANTOS DE SANTANA, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-

Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, 

senhor: JOSE CANDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-

49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé 

- BA, doravante denominado LOCATÁRIO, e do outro lado, a LOCADORA GISELE SANTOS 

DE SANTANA, portador(a) do Registro Geral nº 09.040.590-06 SSP/BA, inscrito(a) no CPF 

sob o nº 024.722.215-17, com domicílio situado à CH Parque Imperial, no 77-A, zona rural, 

Cidade de Vitória da Conquista–BA, CEP 45000-000, utilizando suas prerrogativas legais, 

com base no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21, conforme Ato de INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO N.º 0018/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211.15.02/2024, 

resolvem e acordam na celebração do presente Contrato, mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

Locação de imóvel para benefício eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para 

beneficiário da Política de Assistência Social que, momentaneamente, não pode arcar com 

tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade social, respaldado na 

lei do SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O Objeto será executado da seguinte forma: Locação do imóvel situado à Rua Lauro de 

Freitas, no 115, Bairro Centro, na cidade Itambé, Estado da Bahia, CEP: 45140-000, 

pertencente a Sra. GISELE SANTOS DE SANTANA para a beneficiária ANITA DE JESUS 

SILVA sendo de inteira responsabilidade do LOCADOR todas as despesas necessárias à 

execução integral do contrato, obedecendo a exclusivos critérios, sem ingerência do 

LOCATÁRIO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pela locação do imóvel especificado na cláusula anterior, o LOCATÁRIO pagará ao 

LOCADOR o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), da seguinte forma: em 

parcelas mensais de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 14:30 horas do dia 07/03/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3B3E-ABC3-87FD-30A8-5AF3 ou utilize o código QR.

36
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 07 DE MARÇO DE 2024 • ANO VIII | N º 1380 CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE

=  ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVO 
 

Praça Osório Ferraz, S/N, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 

Página 2 de 4 

 

Parágrafo Primeiro – O pagamento ao LOCADOR deverá ser creditado em até 10 (dez) 

dias úteis do mês subsequente ao vencimento do aluguel, mensal de R$ 350,00 (trezentos 

e cinquenta reais) na Conta Corrente de titularidade do mesmo, qual seja: BANCO CAIXA, 

Agência 3841, Operação 013 e Conta Poupança 00003587-7, favorecido: Gisele Santos de 

Santana. 

Parágrafo Segundo - O preço global a ser pago pelo LOCATÁRIO inclui todas as despesas 

necessárias à execução integral do contrato, não se admitindo assim nenhum acréscimo ao 

preço estipulado. 

Parágrafo Terceiro – Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo 

fluirá a partir da sua regularização por parte do LOCADOR. 

Parágrafo Quarta – A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, 

em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu 

efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 

O prazo do presente contrato é de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação própria, no 

Orçamento vigente da CONTRATANTE, a saber:   

 

ORGÃO: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ; 

PROJETO: 2048 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMIN. E GESTÃO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 – Outros serv terceiros – P. física; 

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

Constituem obrigações: 

I - Do LOCADOR, além das determinações daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a:  

a) Executar o objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações 

efetuadas pelo LOCATÁRIO; 

b) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos 

humanos para execução completa e eficiente do serviço objeto deste contrato; 

c) Zelar pela boa e completa execução do serviço contratado de locação do imóvel e facilitar, 

por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados 

pelo LOCATÁRIO, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 

d) Comunicar o LOCATÁRIO qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços; 

e) Atender com presteza as requisições de credenciamento determinadas pelo LOCATÁRIO; 
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f) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado o LOCATÁRIO 

e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria, bem como 

ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de defeitos e vícios no imóvel alugado 

o LOCATÁRIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 

comunicadas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

inexigibilidade de licitação; 

h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 

a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem 

como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao serviço 

prestado; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

Cumprir com a forma de pagamento acordada neste contrato bem como todas as outras 

clausulas contida no mesmo, mormente na outorga dos instrumentos procuratórios 

necessários e, também, os documentos e informações solicitadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FISCAL DO CONTRATO 

A locação do imóvel ajustado pelo presente contrato será fiscalizada pelo senhor: Danilo 

Barbosa da Silva, portador do Registro Geral RG sob o nº 08.653.935-32, inscrito no CPF 

sob o nº 013.953.645-08, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Assistência 

Social. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

O LOCADOR se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente, antes do 

prazo previsto, por inadimplemento contratual ou para atender ao interesse público, tudo nos 

termos da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO  

A CONTRATADA, para atendimento da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0018/2024 

fundada no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato é regido pelo artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21. Nos casos e 

situações omissas neste termo, aplica-se o que, para o caso específico, determinar a 

Legislação Estadual e Federal, seguindo-se o que para a hipótese determinarem a melhor 

doutrina e jurisprudência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
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Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução 

do presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir 

o presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Itambé-BA, 07 de março de 2024 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 

 

 

GISELE SANTOS DE SANTANA 

CPF: 024.722.215-17 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 

CPF: 

_______________________________ 

CPF:  
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Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução 

do presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir 

o presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Itambé-BA, 07 de março de 2024 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 

 

 

GISELE SANTOS DE SANTANA 

CPF: 024.722.215-17 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 

CPF: 

_______________________________ 

CPF:  
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CONTRATO Nº 0027/2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAMBÉ E O LOCADOR 

DURVAL DA SILVA FERNANDES, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-

Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, 

senhor: JOSE CANDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-

49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé 

- BA, doravante denominado LOCATÁRIO, e do outro lado, o LOCADOR DURVAL DA 

SILVA FERNANDES, portador(a) do Registro Geral nº 02.889.113-93 SSP/BA, inscrito(a) no 

CPF sob o nº 182.594.995-68, com o imóvel situado à Avenida Espírito Santo, no 477, Bairro 

Sidney Pereira de Almeida, Cidade de Itambé–BA, CEP 45140-000, utilizando suas 

prerrogativas legais, com base no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21, conforme Ato de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 0019/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

185.06.02/2024, resolvem e acordam na celebração do presente Contrato, mediante as 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

Locação de imóvel para benefício eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para 

beneficiário da Política de Assistência Social que, momentaneamente, não pode arcar com 

tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade social, respaldado na 

lei do SUAS Municipal 580/2019 do município de Itambé-BA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O Objeto será executado da seguinte forma: Locação do imóvel situado à Av. Espírito Santo, 

no 475, Bairro Sidney Pereira de Almeida, na cidade Itambé, Estado da Bahia, CEP: 45140-

000, pertencente ao Sr. DURVAL DA SILVA FERNANDES para a beneficiária CRISTINA 

RODRIGUES DE ALMEIDA sendo de inteira responsabilidade do LOCADOR todas as 

despesas necessárias à execução integral do contrato, obedecendo a exclusivos critérios, 

sem ingerência do LOCATÁRIO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pela locação do imóvel especificado na cláusula anterior, o LOCATÁRIO pagará ao 

LOCADOR o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), da seguinte forma: em 

parcelas mensais de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 
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Parágrafo Primeiro – O pagamento ao LOCADOR deverá ser creditado em até 10 (dez) 

dias úteis do mês subsequente ao vencimento do aluguel, mensal de R$ 350,00 (trezentos 

e cinquenta reais) na Conta Corrente de titularidade do mesmo, qual seja: BANCO CAIXA, 

Agência 4656, Conta Corrente 00022603-0, favorecido: Durval da Silva Fernandes. 

Parágrafo Segundo - O preço global a ser pago pelo LOCATÁRIO inclui todas as despesas 

necessárias à execução integral do contrato, não se admitindo assim nenhum acréscimo ao 

preço estipulado. 

Parágrafo Terceiro – Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo 

fluirá a partir da sua regularização por parte do LOCADOR. 

Parágrafo Quarta – A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, 

em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu 

efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO 

O prazo do presente contrato é de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação própria, no 

Orçamento vigente da CONTRATANTE, a saber:   

 

ORGÃO: 04 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAMBÉ; 

PROJETO: 2048 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMIN. E GESTÃO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 – Outros serv terceiros – P. física; 

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

Constituem obrigações: 

I - Do LOCADOR, além das determinações daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a:  

a) Executar o objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações 

efetuadas pelo LOCATÁRIO; 

b) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos 

humanos para execução completa e eficiente do serviço objeto deste contrato; 

c) Zelar pela boa e completa execução do serviço contratado de locação do imóvel e facilitar, 

por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados 

pelo LOCATÁRIO, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 

d) Comunicar o LOCATÁRIO qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços; 

e) Atender com presteza as requisições de credenciamento determinadas pelo LOCATÁRIO; 
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f) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado o LOCATÁRIO 

e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria, bem como 

ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de defeitos e vícios no imóvel alugado 

o LOCATÁRIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 

comunicadas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

inexigibilidade de licitação; 

h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 

a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem 

como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao serviço 

prestado; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

Cumprir com a forma de pagamento acordada neste contrato bem como todas as outras 

clausulas contida no mesmo, mormente na outorga dos instrumentos procuratórios 

necessários e, também, os documentos e informações solicitadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FISCAL DO CONTRATO 

A locação do imóvel ajustado pelo presente contrato será fiscalizada pelo senhor: Danilo 

Barbosa da Silva, portador do Registro Geral RG sob o nº 08.653.935-32, inscrito no CPF 

sob o nº 013.953.645-08, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Assistência 

Social. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

O LOCADOR se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente, antes do 

prazo previsto, por inadimplemento contratual ou para atender ao interesse público, tudo nos 

termos da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO  

A CONTRATADA, para atendimento da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0019/2024 

fundada no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato é regido pelo artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21. Nos casos e 

situações omissas neste termo, aplica-se o que, para o caso específico, determinar a 

Legislação Estadual e Federal, seguindo-se o que para a hipótese determinarem a melhor 

doutrina e jurisprudência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
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Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução 

do presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir 

o presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Itambé-BA, 07 de março de 2024 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 
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CONTRATO Nº 0028/2024 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ E 

O LOCADOR JOSÉ GONÇALVES DOS 

SANTOS NETO, NA FORMA ABAIXO: 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-
Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, 
senhor: JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-
49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000 Itambé 
– BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado o locador JOSÉ 
GONÇALVES DOS SANTOS NETO, inscrito no CPF sob o nº 222.890.545-34, com domicílio 
na Rua Capitão Veloso, nº 46, bairro Felipe Achy, Itambé - Bahia, CEP: 45.140-000, 
doravante denominado CONTRATADO, estabelecem o presente CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL, em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores 
e condições estabelecidas no Processo Administrativo nº 255.28.02/2024, Inexigibilidade 
de Licitação nº 0020/2024, e consoante as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a locação de imóvel com a intenção de sediar 
as instalações do ponto de apoio rodoviário do Município, atendendo assim a demanda 
da Prefeitura Municipal de Itambé-Ba, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
1.2. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. A Proposta do Contratado; e 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses corridos contados da 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), que 
deverão ser pagos em 12 (doze) parcelas de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação.   
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 22/02/2024. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
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6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo 
de 30 (trinta) dias corridos para decidir, admitida a prorrogação motivada por 
igual período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
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8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade da empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 
8.1.9.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta;  
8.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
8.1.11.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.   
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 
(1) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma físico-financeiro. 
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

13.1.1. ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ; PROJETO: 2007 
– Gestão dos Serviços da Secretaria de Administração; ELEMENTO DESPESA: 
3.3.90.36.00 – Outros Serv. Terceiros – P. Física; FONTE DE RECURSO: 
15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS Transferência do 
FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO.  
Esta dotação orçamentária atenderá ao valor total da contratação. 
 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
termo de contrato. 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
17.1.  É eleito o Foro da Justiça Municipal em Itambé-BA, Seção Judiciária de Itambé-
BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
17.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de 
lido e achado conforme. 

 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 

________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 

_____________________________________ 
JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS NETO 

CPF: 222.890.545-34 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ______________________________ 
CPF:________________________________ 
 
Nome: _______________________________ 
CPF:_________________________________ 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1112, E-mail: licitacaoitambeba@outlook.com - www.itambe.ba.gov.br 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
17.1.  É eleito o Foro da Justiça Municipal em Itambé-BA, Seção Judiciária de Itambé-
BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
17.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de 
lido e achado conforme. 

 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 

________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 

José Cândido Rocha Araújo 
CONTRATANTE 

 
 

_____________________________________ 
JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS NETO 

CPF: 222.890.545-34 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ______________________________ 
CPF:________________________________ 
 
Nome: _______________________________ 
CPF:_________________________________ 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0013/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 0068.16.01/2024 de 

contratação direta que tem por OBJETO Locação de imóvel para benefício 

eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da 

Política de Assistência Social que, momentaneamente, não pode arcar com 

tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade 

social, respaldado na lei do SUAS Municipal 580/2019 do município de 

Itambé-BA. CONTRATADO: ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA, portador(a) do Registro 

Geral nº 03.970.010-02 SSP/BA, inscrito(a) no CPF sob o nº 160.822.225-04, 

com domicílio situado à Rua Góes Calmon, no 7, Bairro Centro, Cidade de 

Itambé–BA, CEP 45140-000, utilizando suas prerrogativas legais, com base 

no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21, cujo valor global da 

contratação será de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), de acordo com o 

artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21 a fim de que produzamos 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0013/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 0068.16.01/2024 de 

contratação direta que tem por OBJETO Locação de imóvel para benefício 

eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da 

Política de Assistência Social que, momentaneamente, não pode arcar com 

tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade 

social, respaldado na lei do SUAS Municipal 580/2019 do município de 

Itambé-BA. CONTRATADO: ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA, portador(a) do Registro 

Geral nº 03.970.010-02 SSP/BA, inscrito(a) no CPF sob o nº 160.822.225-04, 

com domicílio situado à Rua Góes Calmon, no 7, Bairro Centro, Cidade de 

Itambé–BA, CEP 45140-000, utilizando suas prerrogativas legais, com base 

no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21, cujo valor global da 

contratação será de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), de acordo com o 

artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21 a fim de que produzamos 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0014/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 0093.22.01/2024 de 

contratação direta que tem por OBJETO Locação de imóvel para benefício 

eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da 

Política de Assistência Social que, momentaneamente, não pode arcar com 

tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade 

social, respaldado na lei do SUAS Municipal 580/2019 do município de 

Itambé-BA. CONTRATADO: JOSÉ MARCOS SILVA RIBEIRO, portador(a) do Registro 

Geral nº 07.276.804-55 SSP/BA, inscrito(a) no CPF sob o nº 709.517.725-20, 

com domicílio situado à Rua D, no 6, Conjunto Habitacional Oliveira Brito, 

Cidade de Itapetinga–BA, CEP 45700-000, utilizando suas prerrogativas 

legais, com base no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21, cujo valor 

global da contratação será de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), de acordo 

com o artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21 a fim de que 

produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0014/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 0093.22.01/2024 de 

contratação direta que tem por OBJETO Locação de imóvel para benefício 

eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da 

Política de Assistência Social que, momentaneamente, não pode arcar com 

tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade 

social, respaldado na lei do SUAS Municipal 580/2019 do município de 

Itambé-BA. CONTRATADO: JOSÉ MARCOS SILVA RIBEIRO, portador(a) do Registro 

Geral nº 07.276.804-55 SSP/BA, inscrito(a) no CPF sob o nº 709.517.725-20, 

com domicílio situado à Rua D, no 6, Conjunto Habitacional Oliveira Brito, 

Cidade de Itapetinga–BA, CEP 45700-000, utilizando suas prerrogativas 

legais, com base no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21, cujo valor 

global da contratação será de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), de acordo 

com o artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21 a fim de que 

produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0015/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 0092.22.01/2024 de 

contratação direta que tem por OBJETO Locação de imóvel para benefício 

eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da 

Política de Assistência Social que, momentaneamente, não pode arcar com 

tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade 

social, respaldado na lei do SUAS Municipal 580/2019 do município de 

Itambé-BA. CONTRATADO: ANA PAULA CRUZ DA SILVA, portador(a) do Registro 

Geral nº 07.669.756-81 SSP/BA, inscrito(a) no CPF sob o nº 015.730.675-55, 

com domicílio situado à Rua Josefina Ferraz, no 95, Bairro Centro, Cidade 

de Itambé–BA, CEP 45140-000, cujo valor global da contratação será de R$ 

2.100,00 (dois mil e cem reais), de acordo com o artigo 74, inciso V, da 

Lei Federal nº 14.133/21 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais 

efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0015/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 0092.22.01/2024 de 

contratação direta que tem por OBJETO Locação de imóvel para benefício 

eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da 

Política de Assistência Social que, momentaneamente, não pode arcar com 

tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade 

social, respaldado na lei do SUAS Municipal 580/2019 do município de 

Itambé-BA. CONTRATADO: ANA PAULA CRUZ DA SILVA, portador(a) do Registro 

Geral nº 07.669.756-81 SSP/BA, inscrito(a) no CPF sob o nº 015.730.675-55, 

com domicílio situado à Rua Josefina Ferraz, no 95, Bairro Centro, Cidade 

de Itambé–BA, CEP 45140-000, cujo valor global da contratação será de R$ 

2.100,00 (dois mil e cem reais), de acordo com o artigo 74, inciso V, da 

Lei Federal nº 14.133/21 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais 

efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0016/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 0091.22.01/2024 de 

contratação direta que tem por OBJETO Locação de imóvel para benefício 

eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da 

Política de Assistência Social que, momentaneamente, não pode arcar com 

tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade 

social, respaldado na lei do SUAS Municipal 580/2019 do município de 

Itambé-BA. CONTRATADO: CESAR DIAS DA SILVA, portador(a) do Registro Geral 

nº 367290197 SSP/BA, inscrito(a) no CPF sob o nº 715.931.445-04, com 

domicílio situado à Rua João Pessoa, no 172, Bairro Centro, Cidade de 

Itambé–BA, CEP 45140-000, utilizando suas prerrogativas legais, com base 

no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21, cujo valor global da 

contratação será de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), de acordo com o 

artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21 a fim de que produzamos 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 
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HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0016/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 0091.22.01/2024 de 

contratação direta que tem por OBJETO Locação de imóvel para benefício 

eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da 

Política de Assistência Social que, momentaneamente, não pode arcar com 

tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade 

social, respaldado na lei do SUAS Municipal 580/2019 do município de 

Itambé-BA. CONTRATADO: CESAR DIAS DA SILVA, portador(a) do Registro Geral 

nº 367290197 SSP/BA, inscrito(a) no CPF sob o nº 715.931.445-04, com 

domicílio situado à Rua João Pessoa, no 172, Bairro Centro, Cidade de 

Itambé–BA, CEP 45140-000, utilizando suas prerrogativas legais, com base 

no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21, cujo valor global da 

contratação será de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), de acordo com o 

artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21 a fim de que produzamos 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 
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HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0017/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 0210.15.02/2024 de 

contratação direta que tem por OBJETO Locação de imóvel para benefício 

eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da 

Política de Assistência Social que, momentaneamente, não pode arcar com 

tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade 

social, respaldado na lei do SUAS Municipal 580/2019 do município de 

Itambé-BA. CONTRATADO: MARIA VITÓRIA GAMA MEIRA PINTO, portador(a) do 

Registro Geral nº 13.209.047-34  SSP/BA, inscrito(a) no CPF sob o nº 

077.449.715-74, com domicílio situado à Av. Pernambuco, no 213, Bairro 

Sidney Pereira de Almeida, Cidade de Itambé–BA, CEP 45140-000, utilizando 

suas prerrogativas legais, com base no artigo 74, inciso V, da Lei nº 

14.133/21, cujo valor global da contratação será de R$ 2.100,00 (dois mil 

e cem reais), de acordo com o artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 

14.133/21 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 
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HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0017/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 0210.15.02/2024 de 

contratação direta que tem por OBJETO Locação de imóvel para benefício 

eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da 

Política de Assistência Social que, momentaneamente, não pode arcar com 

tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade 

social, respaldado na lei do SUAS Municipal 580/2019 do município de 

Itambé-BA. CONTRATADO: MARIA VITÓRIA GAMA MEIRA PINTO, portador(a) do 

Registro Geral nº 13.209.047-34  SSP/BA, inscrito(a) no CPF sob o nº 

077.449.715-74, com domicílio situado à Av. Pernambuco, no 213, Bairro 

Sidney Pereira de Almeida, Cidade de Itambé–BA, CEP 45140-000, utilizando 

suas prerrogativas legais, com base no artigo 74, inciso V, da Lei nº 

14.133/21, cujo valor global da contratação será de R$ 2.100,00 (dois mil 

e cem reais), de acordo com o artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 

14.133/21 a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0018/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 211.15.02/2024 de 

contratação direta que tem por OBJETO Locação de imóvel para benefício 

eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da 

Política de Assistência Social que, momentaneamente, não pode arcar com 

tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade 

social, respaldado na lei do SUAS Municipal 580/2019 do município de 

Itambé-BA. CONTRATADO: GISELE SANTOS DE SANTANA, portador(a) do Registro 

Geral nº 09.040.590-06 SSP/BA, inscrito(a) no CPF sob o nº 024.722.215-17, 

com domicílio situado à CH Parque Imperial, no 77-A, zona rural, Cidade de 

Vitória da Conquista–BA, CEP 45000-000, utilizando suas prerrogativas 

legais, com base no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21, cujo valor 

global da contratação será de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), de acordo 

com o artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21 a fim de que 

produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0018/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 211.15.02/2024 de 

contratação direta que tem por OBJETO Locação de imóvel para benefício 

eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da 

Política de Assistência Social que, momentaneamente, não pode arcar com 

tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade 

social, respaldado na lei do SUAS Municipal 580/2019 do município de 

Itambé-BA. CONTRATADO: GISELE SANTOS DE SANTANA, portador(a) do Registro 

Geral nº 09.040.590-06 SSP/BA, inscrito(a) no CPF sob o nº 024.722.215-17, 

com domicílio situado à CH Parque Imperial, no 77-A, zona rural, Cidade de 

Vitória da Conquista–BA, CEP 45000-000, utilizando suas prerrogativas 

legais, com base no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21, cujo valor 

global da contratação será de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), de acordo 

com o artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21 a fim de que 

produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0019/2024 

 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 185.06.02/2024 de 

contratação direta que tem por OBJETO Locação de imóvel para benefício 

eventual, tipo aluguel social, que servirá de moradia para beneficiário da 

Política de Assistência Social que, momentaneamente, não pode arcar com 

tal despesa, pois encontra-se em situação de risco e vulnerabilidade 

social, respaldado na lei do SUAS Municipal 580/2019 do município de 

Itambé-BA. CONTRATADO: DURVAL DA SILVA FERNANDES, portador(a) do Registro 

Geral nº 02.889.113-93 SSP/BA, inscrito(a) no CPF sob o nº 182.594.995-68, 

com o imóvel situado à Avenida Espírito Santo, no 477, Bairro Sidney Pereira 

de Almeida, Cidade de Itambé–BA, CEP 45140-000, utilizando suas 

prerrogativas legais, com base no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21, 

cujo valor global da contratação será de R$ 2.100,00 (dois mil e cem 

reais), de acordo com o artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21 

a fim de que produzamos seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 07 de março de 2024. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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